
PHEFEITlJRA DO 1\lfiJNICÍPIO JDE ARARAQUARA 
DECRETO N2 1:~..2~61, DE 12 DE JULHO DE 2023 

Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especial, até o limite de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta~mil reais), e suplementar, até o 
limite de R$ 766.412,62 (setecentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e doze reais, 
sessenta e dois centavos), destinados à 
criação e suplementação de dotações 
orçamentárias para Ações e Serviços Públicos 
de Saúde (ASPS), e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AHARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribu~ções lega~s, co1rn fundamento na Lei nº 10.846, de 12 de julho de 2023, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. lº Este:! decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional especial e a abertura de c:rédito adicional suplementar, nos termos em que 
especifica, e d;~ outras providências. , 

CAPÍTULO U 

DO CRÉCHTO ADICIONAL ESPECIAL:; 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de H$ 150.000,00 (cento E~ c:inquenta mil reais), destinado à criação de dotações 
orçamentárias para AçõE~s e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria 
Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 
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PR1~FEIT1JRA DO :tvfUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.0080 Cuidando das P es soas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

corn Qualidade 
10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.203 Remuneração d O! ; Serviços Contratualizados com 

o sus R$ 150.000,00 
CATEGORIA ECONÔMIICA 

3.3.90.39j Out!:os Servi1ços de Terceiro s· -Pessoa Jurídica R$ 150.000,00 
FONTE DE RECURSO 12: - TRANSfERÊI NC :IAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto por excesso 
de arrecadação,, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de acordo com o 
inciso 11 do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de 
recursos financeiros previstos na Resolução SS nº 6S, de 30 de maio de 2023. 

CAPÍTULO 111 

DO CRIÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

.Art. 4º fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 766.412,62 (setecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e 
doze reais, sessenta e dois centavos}, destinados a reforço de dotações orçamentárias para 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO -
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL D ES AÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAL J[) E 

FUNCIONAL PROGRAMÁTKA 
,. 

10 Sa(íde 

10.302 Assistência Hos talar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das P soas -Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade .. 
10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Hemuneração d () s Serviços C:orntratualizados com 

o sus R$ 766.412,62 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiro c· .. ·-Pessoa Jurídica R$ 766.412,62 

FONTE DE RECl~~\jJ~- TRANSFERÊ NIC :IAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS vi\~ 1--
/Art. 5º p crédito autoriz ado no art. 4º deste decreto será coberto por excesso 

o 11 do§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

os financeiros previstos na Portaria MS/SAES nº 478, de 
.412,62 (setecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos 

de arrecad ção, de ac prit:lo com o incis 

março de 964, prmtEJ niente de recurs1 

2 de jun de 20:23, lo valor de R$ 766 

e doze r tais, sE~ss~J a e dois centavos]1 
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, 
PREFEITUI{A DO M[UN1CIPIO DE ARARAQUARA 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340,, de 27' de outubro de 2021 (Plano Plurianua~- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 7º Este decreto ent1ra em na data de sua publicação. 

S CRUZ", 12 de julho de 2023. 

~7J 
~~~ / 

D I ~ liE IJ{oN~ 
Secretárlíot~un/iclpal de Governo 

j/ 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Jufiça e Helações Institucionais na data supra. 

~a. 
/ MARJ,NJ!.\ RIBETRO-IJA_SILVA I, 

-~~--~ 

Coordenadora Executiva de Justiça e RelaÇões, l,nstitucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no JClrnallclcai"IFollha da Cidade", de Quarta-feira, 19/jullho/23- Ano XLII- N!! 11.254. 


